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 PROCURADORIA-GERAL DE 
JUSTIÇA 

 ATOS DO PROCURADOR-GERAL DE 
JUSTIÇA 

DE 14.03.2024 

Designa o Procurador de Justiça DENNIS ACETI BRASIL 

FERREIRA, com anuência do titular, para participar da 

sessão de julgamento no 2º Grupo de Câmaras 

Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro, no dia 20 de março de 2024, sem prejuízo de 

suas demais atribuições. 

Designa a Promotora de Justiça ALINE PALHANO 

ROCHA COSSERMELLI OLIVEIRA para prestar auxílio à 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo 

Resende, no período de 18 a 20 de março de 2024, 

sem prejuízo de suas demais atribuições e sem ônus 

para o Ministério Público (Processo SEI nº 

20.22.0001.0013672.2024-51). 

Designa a Promotora de Justiça ALINE PALHANO 

ROCHA COSSERMELLI OLIVEIRA para atuar na 1ª 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo 

Resende, no período de 18 a 20 de março de 2024, 

sem prejuízo de suas demais atribuições e sem ônus 

para o Ministério Público (Processo SEI nº 

20.22.0001.0013672.2024-51). 

Designa os Promotores de Justiça RAMON LEITE DE 

CARVALHO e GEISA LANNES DA SILVA para 

substituírem-se reciprocamente nos plantões dos dias 

23 e 28 de março de 2024, respectivamente, nas 

Comarcas de Seropédica e Itaguaí. 

Designa o Promotor de Justiça ANDRÉ SANTOS 

NAVEGA para responder pelo expediente do Centro 

de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça de 

Tutela Coletiva da Saúde, no período de 1º a 10 de 

abril de 2024, em razão das férias da titular, sem 

prejuízo de suas demais atribuições (Processo SEI nº 

20.22.0001.0013074.2024-95). 

Designa a Promotora de Justiça CAROLINA NERY ENNE 

para responder pelo expediente do Centro de Apoio 

Operacional das Promotorias de Justiça da Infância e 

da Juventude - Área: Não Infracional, no período de 18 

a 27 de março de 2024, em razão das férias da titular,  
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sem prejuízo de suas demais atribuições (Processo SEI nº 20.22.0001.0014451.2024-67).  

Nomeia, com eficácia a contar de 18 de março de 2024, AIRINE DE FARIAS DO CARMO ARRUDA para exercer o cargo 

em comissão de Técnico Pericial, símbolo TP, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga 

decorrente da exoneração de Alexandre Pingret (Processo SEI nº 20.22.0001.0013444.2024-96). 

Exonera, com eficácia a contar de 18 de março de 2024, ALEXSANDRA FERREIRA CAMÕES, matrícula nº 50000262, 

do cargo em comissão de Auxiliar 4, símbolo A-6, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça (Processo SEI 

nº 20.22.0001.0012321.2024-56). 

Faz cessar, com eficácia a contar de 18 de março de 2024, os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 28 de abril 

de 2023, que designou ALEXSANDRA FERREIRA CAMÕES, matrícula nº 50000262, para prestar assessoramento à 

Coordenadoria-Geral de Segurança Pública (Processo SEI nº 20.22.0001.0012321.2024-56). 

Nomeia, com eficácia a contar de 18 de março de 2024, CAIO GONÇALVES NEVES para exercer o cargo em comissão 

de Auxiliar 4, símbolo A-6, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga decorrente da exoneração 

de Alexsandra Ferreira Camões (Processo SEI nº 20.22.0001.0012321.2024-56). 

Designa, com eficácia a contar de 18 de março de 2024, CAIO GONÇALVES NEVES para prestar assessoramento à 

Coordenadoria-Geral de Segurança Pública (Processo SEI nº 20.22.0001.0012321.2024-56). 

Designa, com eficácia a contar de 07 de março de 2024, KARL PAULUS DE CASTRO PASSOS, matrícula nº 8005680, 

para exercer, junto ao Grupo de Apoio aos Promotores - CRAAI Macaé, da Coordenadoria de Segurança e Inteligência, 

a função de Agente, fazendo cessar os efeitos do ato publicado no Diário Oficial de 24 de agosto de 2023, que o 

designou para exercer, junto ao Grupo de Apoio aos Promotores - CRAAI Macaé, da Coordenadoria de Segurança e 

Inteligência, a função de Chefe de GAP (Processo SEI nº 20.22.0001.0013657.2024-68). 

Nomeia, com eficácia a contar de 18 de março de 2024, CARLOS ALBERTO SANCHES DO NASCIMENTO para exercer 

o cargo em comissão de Auxiliar 4, símbolo A-6, da estrutura básica da Procuradoria-Geral de Justiça, em vaga 

decorrente da exoneração de Luiz Fernando da Silva Leal (Processo SEI nº 20.22.0001.0013657.2024-68). 

Designa, com eficácia a contar de 18 de março de 2024, CARLOS ALBERTO SANCHES DO NASCIMENTO para exercer, 

junto ao Grupo de Apoio aos Promotores - CRAAI Macaé, da Coordenadoria de Segurança e Inteligência, a função de 

Chefe de GAP, em substituição a Karl Paulus de Castro Passos (Processo SEI nº 20.22.0001.0013657.2024-68). 

Lota o residente jurídico LUIZ CARLOS ALVES, matrícula nº 40000745, na Secretaria da 1ª Promotoria de Justiça junto 

à Auditoria da Justiça Militar (Processo SEI nº 20.22.0001.0012307.2024-46). 

 DESPACHOS DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 

DE 12.03.2024 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2023.00257694 (Origem: Promotoria de Justiça de 

Engenheiro Paulo de Frontin) - Acolho o parecer para o efeito de determinar o arquivamento das peças de informação, 

nos termos do artigo 29, inciso VII, da Lei nº 8.625/1993 e do artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 

106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2023.00858590 - Acolho as razões expostas para o 

efeito de referendar a decisão de considerar parcialmente restaurado o procedimento MPRJ nº 2017.01232945 e 

determinar o arquivamento do procedimento investigatório criminal, nos termos do artigo 29, inciso VII, da Lei nº 

8.625/1993 e do artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2024.00072484 (Interessado: Leandro Ferreira de 

Carvalho) - Acolho o parecer para o efeito de determinar o arquivamento das peças de informação, nos termos do 

artigo 29, inciso VII, da Lei nº 8.625/1993 e do artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2024.00081194 (Origem: Notícia anônima) - Acolho 

o parecer para o efeito de determinar o arquivamento da notícia de fato, com fulcro no artigo 29, inciso VII, da Lei 

nº 8.625/1993 e no artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2024.00128815 (Origem: Notícia anônima) - Acolho 

o parecer para o efeito de determinar o arquivamento das peças de informação, nos termos do artigo 29, inciso VII, 

da Lei nº 8.625/1993 e do artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 
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Processo da Assessoria de Atribuição Originária Criminal nº MP-2024.01297075 (Origem: Notícia anônima) - Acolho 

o parecer para o efeito de determinar o arquivamento da notícia de fato, com fulcro no artigo 29, inciso VII, da Lei 

nº 8.625/1993 e no artigo 39, inciso VII, da Lei Complementar RJ nº 106/2003. 

 EDITAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

CONCURSO DE REMOÇÃO PARA PROMOTOR DE JUSTIÇA 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, na qualidade de Presidente do Conselho 

Superior do Ministério Público, FAZ SABER aos Promotores de Justiça que estará aberto o prazo para apresentação 

de requerimentos de REMOÇÃO aos órgãos de execução abaixo indicados, iniciando-se as inscrições a 0h do dia 15 

de março de 2024 (sexta-feira) e encerrando-se às 23h59min do dia 18 de março de 2024 (segunda-feira). As 

remoções resultantes deste concurso terão validade a contar de 1º de maio de 2024. 

Para os órgãos de execução em que inexistam habilitados, poderá o membro promovido na mesma sessão de 

julgamento deste edital postular sua remoção. 

A postulação deverá se realizar pessoalmente ou por procurador constituído, logo que chamado a julgamento o 

respectivo item da pauta. 

Os candidatos deverão observar o Assento CSMP nº 07, aprovado em 20 de julho de 2017 e publicado no dia 21 de 

julho de 2017. 

A inscrição deverá ser feita pela intranet do Ministério Público, por meio do link Sistemas/Promoção e Remoção de 

Membros. Dúvidas relativas à utilização do sistema poderão ser esclarecidas junto à Central de Atendimento de 

Informática (Tel. 2510-6246). 

1. Promotoria de Justiça de Investigação Penal de Violência Doméstica do Núcleo São Gonçalo, em vaga decorrente 

da remoção da Promotora de Justiça Fabiana de Araujo Almeida Fernandes (critério de merecimento); 

2. 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal Especializada do Núcleo Rio de Janeiro, em vaga decorrente da 

remoção do Promotor de Justiça Leandro Silva Navega (critério de antiguidade); 

3. 4ª Promotoria de Justiça de Proteção à Pessoa Idosa da Capital, em vaga decorrente da remoção da Promotora de 

Justiça Márcia Lustosa Carreira (critério de merecimento); 

4. 59ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Fernanda 

Mattioli Vieira Bastos (critério de antiguidade); 

5. Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Barra Mansa, em vaga decorrente da remoção do Promotor 

de Justiça Carlos Eduardo de Almeida Rabelo (critério de merecimento); 

6. Promotoria de Justiça Cível e de Família de Itaguaí, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça 

Mariana Martins Seródio Boechat (critério de antiguidade); 

7. Promotoria de Justiça da Infância e da Juventude de Resende, em vaga decorrente da remoção do Promotor de 

Justiça Afonso Henrique Reis Lemos Pereira (critério de merecimento); 

8. Promotoria de Justiça de Carmo, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Glaucia Rodrigues Torres 

de Oliveira Mello (critério de antiguidade); 

9. 2ª Promotoria de Justiça Criminal de Rio das Ostras, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Ana 

Carolina Sarmento Peluso de Siqueira (critério de merecimento); 

10. 62ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga decorrente da remoção do Promotor de Justiça Guilherme 

Martins (critério de antiguidade); 

11. Promotoria de Justiça de Carapebus/Quissamã, em vaga decorrente da remoção do Promotor de Justiça Bruno 

Menezes Santarem (critério de merecimento); 

12. Promotoria de Justiça de Família de Macaé, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Renata Ruiz 

Perez (critério de antiguidade); 

13. 28ª Promotoria de Justiça de Região Especial, em vaga decorrente da remoção da Promotora de Justiça Viviane 

Cristina Figueiredo de Andrade (critério de merecimento). 
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 AVISO DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO AVISA aos interessados que as demandas 

destinadas à Chefia Institucional ou aos órgãos da Procuradoria-Geral de Justiça devem ser encaminhadas ao 

endereço eletrônico protocolo@mprj.mp.br. 

 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CÍVEIS E 
INSTITUCIONAIS 

 DESPACHO DO SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DE ASSUNTOS CÍVEIS E 
INSTITUCIONAIS 

DE 13.03.2024 

Processo SEI nº 20.22.0001.0008634.2024-83 (Assunto: Análise da constitucionalidade da Lei Complementar nº 

226/2020, do Município do Rio de Janeiro, que dispõe “Dispõe sobre a colocação de mesas e cadeiras em áreas 

públicas e de afastamento frontal, altera o regulamento de zoneamento aprovado pelo Decreto nº 322, de 1976 e 

dá outras providências” e do Decreto Municipal nº 53.649/2023, que a regulamenta) - Indefiro a notícia de fato. 

Arquive-se. Publique-se. Expeça-se o ofício sugerido. 

 SECRETARIA-GERAL 

 DESPACHO DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

DE 13.03.2024 

Procedimento SEI nº 20.22.0001.0065784.2021-21 (Assunto: Sindicância) - Acolho integralmente o relatório da 

Comissão Permanente de Sindicância juntado no documento nº 1653943 e o parecer jurídico constante do 

documento nº 1737028 e, com isso, promovo o ARQUIVAMENTO desta sindicância, uma vez que não foi possível 

identificar a autoria do fato apurado e, em consequência, o eventual descumprimento de deveres funcionais por 

parte de servidores deste Parquet. 

 AVISOS DA SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA que, no dia 14 de março de 2024, foi homologado o 

resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO nº 2/2023. 

Processo SEI nº 20.22.0001.0037651.2023-96 

Objeto: Seleção de associação e/ou cooperativa de catadores de materiais recicláveis, para fins de coleta e 

destinação de resíduos recicláveis gerados no Complexo Sede, bem como no âmbito das atividades da Diretoria de 

Material e Patrimônio, Gerência de Manutenção e Informática, Gerência de Operações, Gerência de Manutenção 

Elétrica e Eletrônica, Gerência de Telecomunicações e Gerência de Manutenção Mecânica e de Refrigeração, do 

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 

Lote 1 

Cooperativas/Associações sorteadas: 

1ª) Cooperativa de Trabalho Coopquitungo Cooperando e Reciclando o Rio Ltda. (COOPQUITUNGO); 

2ª) Cooperativa de Trabalho de Catadores Arte de Reciclar; 

3ª) Cooperativa de Trabalho e Produção dos Catadores de Materiais Recicláveis da Pavuna (COOPEMBAU); 

4ª) Associação dos Catadores do Aterro Metropolitano do Jardim Gramacho (ACAMJG). 

Cooperativas/Associações que irão compor o cadastro de reserva: 

1ª) Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Material Reciclável do Polo de Reciclagem Ltda. (COOPERCAXIAS POLO 

DE RECICLAGEM); 
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2ª) Cooperativa de Trabalho Popular de Reciclagem e Serviços Mulheres da Baixada Ltda. (COOMUB); 

3ª Cooperativa Popular Amigos do Meio Ambiente Ltda. (COOPAMA); 

4ª) Cooperativa de Trabalho e Produção dos Catadores de Material Reciclável do Rio de Janeiro (COOPERATIVA 

RECICLANDO PARA VIVER - RPV); 

5ª) Cooperativa Popular de Trabalho e Reciclagem Amigos Recicladores Ltda. (COOPAR); 

6ª) Associação Carioca de Catadores e Ex-Catadores (ATT GRAMACHO); 

7ª) Cooperativa de Trabalho e Produção dos Catadores de Materiais Recicláveis Ideal Ltda. (COOPIDEAL); 

8ª) Cooperativa de Trabalho e Produção de Catadores Cooppedra Ltda. (COOPPEDRA); 

9ª) Cooperativa de Trabalho e Produção de Catadores de Materiais Recicláveis de Irajá Ltda. (COOPFUTURO). 

Lote 2 

Cooperativas/Associações sorteadas: 

1ª) Cooperativa de Trabalho e Produção de Catadores de Materiais Recicláveis de Irajá Ltda. (COOPFUTURO); 

2ª) Cooperativa de Trabalho Popular de Reciclagem e Serviços Mulheres da Baixada Ltda. (COOMUB); 

3ª) Associação dos Catadores do Aterro Metropolitano do Jardim Gramacho (ACAMJG); 

4ª) Cooperativa de Trabalho e Produção dos Catadores de Materiais Recicláveis da Pavuna (COOPEMBAU). 

Cooperativas/Associações que irão compor o cadastro de reserva: 

1ª) Cooperativa Popular Amigos do Meio Ambiente Ltda. (COOPAMA); 

2ª) Cooperativa de Trabalho Coopquitungo Cooperando e Reciclando o Rio Ltda. (COOPQUITUNGO); 

3ª) Cooperativa de Trabalho e Produção dos Catadores de Material Reciclável do Rio de Janeiro (COOPERATIVA 

RECICLANDO PARA VIVER - RPV); 

4ª) Cooperativa Popular de Trabalho e Reciclagem Amigos Recicladores Ltda. (COOPAR); 

5ª) Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Material Reciclável do Polo de Reciclagem Ltda. (COOPERCAXIAS POLO 

DE RECICLAGEM); 

6ª) Cooperativa de Trabalho de Catadores Arte de Reciclar; 

7ª) Associação Carioca de Catadores e Ex-Catadores (ATT GRAMACHO); 

8ª) Cooperativa de Trabalho e Produção de Catadores Cooppedra Ltda. (COOPPEDRA); 

9ª) Cooperativa de Trabalho e Produção dos Catadores de Materiais Recicláveis Ideal Ltda. (COOPIDEAL). 

Lote 3 

Cooperativas/Associações sorteadas: 

1ª) Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Lixo Céu Azul (COOP CÉU AZUL); 

2ª) Cooperativa de Trabalho e Produção dos Catadores de Materiais Recicláveis Ideal Ltda. (COOPIDEAL); 

3ª) Associação dos Catadores do Aterro Metropolitano do Jardim Gramacho (ACAMJG); 

4ª) Associação Carioca de Catadores e Ex-Catadores (ATT GRAMACHO). 

Cooperativas/Associações que irão compor o cadastro de reserva: 

1ª) Cooperativa de Trabalho de Catadores de Materiais Recicláveis Despoluidora do Meio Ambiente Ltda. 

(COOPERATIVA ECCO PONTO BRASIL SUSTENTÁVEL); 

2ª) Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Material Reciclável do Polo de Reciclagem Ltda. (COOPERCAXIAS POLO 

DE RECICLAGEM); 

3ª) Cooperativa de Trabalho e Produção dos Catadores de Material Reciclável do Rio de Janeiro (COOPERATIVA 

RECICLANDO PARA VIVER - RPV); 
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4ª) Cooperativa de Trabalho Popular de Reciclagem e Serviços Mulheres da Baixada Ltda. (COOMUB); 

5ª) Cooperativa de Trabalho Coopquitungo Cooperando e Reciclando o Rio Ltda. (COOPQUITUNGO). 

Lote 4 

Cooperativas/Associações sorteadas: 

1ª) Cooperativa de Trabalho Popular de Reciclagem e Serviços Mulheres da Baixada Ltda. (COOMUB); 

2ª) Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Lixo Céu Azul (COOP CÉU AZUL); 

3ª) Cooperativa de Trabalho e Produção dos Catadores de Materiais Recicláveis Ideal Ltda. (COOPIDEAL); 

4ª) Cooperativa de Trabalho Coopquitungo Cooperando e Reciclando o Rio Ltda. (COOPQUITUNGO). 

Cooperativas/Associações que irão compor o cadastro de reserva: 

1ª) Cooperativa de Trabalho de Catadores de Materiais Recicláveis Despoluidora do Meio Ambiente Ltda. 

(COOPERATIVA ECCO PONTO BRASIL SUSTENTÁVEL); 

2ª) Associação dos Catadores do Aterro Metropolitano do Jardim Gramacho (ACAMJG); 

3ª) Associação Carioca de Catadores e Ex-Catadores (ATT GRAMACHO); 

4ª) Cooperativa de Trabalho e Produção dos Catadores de Material Reciclável do Rio de Janeiro (COOPERATIVA 

RECICLANDO PARA VIVER - RPV); 

5ª) Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Material Reciclável do Polo de Reciclagem Ltda. (COOPERCAXIAS POLO 

DE RECICLAGEM). 

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO COMUNICA o adiamento da abertura da licitação por Pregão 

Eletrônico nº 15/2024 do dia 14/03/2024, às 14h, para o dia 18/03/2024, às 14h (Processo SEI nº 

20.22.0001.0076475.2023-30). 

A SECRETARIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO (SGMP/MPRJ) AVISA aos membros, servidores e ao público em geral 

que, no dia 15 de março de 2024 (sexta-feira), ficará suspenso o expediente presencial das 1ª e 2ª Promotorias de 

Justiça Cíveis e de Família da Ilha do Governador, localizadas na Praia de Olaria, s/nº, 2º andar, sala 230 - Cocotá - 

Fórum - Ilha do Governador, inclusive para o atendimento ao público, em virtude da realização do serviço de 

instalação de nobreaks no espaço ocupado pelo MPRJ. 

As atividades presenciais serão normalizadas no dia 18 de março de 2024 (segunda-feira). 

 PUBLICAÇÕES DAS PROCURADORIAS DE JUSTIÇA, PROMOTORIAS DE 
JUSTIÇA, PROMOTORIAS ELEITORAIS E GRUPOS DE ATUAÇÃO 
ESPECIALIZADA 

 NOTIFICAÇÕES PARA PROPOSTA DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL (ANPP) 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Italva/Cardoso Moreira, 

vem NOTIFICAR o investigado VALMIR SOUZA DE JESUS, inscrito no CPF nº 172.103.897-33, nos autos do 

Procedimento nº 148-00374/2022 (MPRJ nº 2022.00596412), para que compareça a sede desta Promotoria de Justiça 

ou entre em contato pelo e-mail pjica@mprj.mp.br, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, para fins 

de agendamento e celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-

A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça junto à 2ª Vara Criminal 

de São João de Meriti, vem NOTIFICAR o investigado TIAGO ANDERSON DE OLIVEIRA GARCIA, identidade nº 

203655741, nos autos do Procedimento nº 0803792-19.2024.8.19.0054 (MPRJ nº 2024.00205186), para 

comparecimento no endereço situado na Avenida Presidente Lincoln, 911, sala 434, nesta cidade, no dia 17/04/2023, 
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às 11h30min, para fins de celebração de Acordo de Não Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 

28-A do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Zona Sul e Barra da Tijuca do Núcleo Rio de Janeiro, vem NOTIFICAR o investigado JOÃO VITOR 

FERREIRA DE JESUS, identidade nº 28428036-9 SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento IP nº 014-05616/2023 (MPRJ 

nº 2024.00118265), para comparecimento à Sede da Promotoria de Justiça situada na Av. das Américas, nº 3.434, 

Bloco 02, 6º andar, Barra da Tijuca, no dia 25/03/2024, às 14h30min, para fins de celebração de Acordo de Não 

Persecução Penal, caso tenha interesse, nos termos do artigo 28-A, do Código de Processo Penal. 

O notificado deverá estar acompanhado de advogado ou defensor público, sendo certo que seu não comparecimento 

ou ausência de manifestação, na data aprazada, importará em rejeição do acordo, nos termos do artigo 5º, § 2º, 

incisos I e II, da Resolução GPGJ nº 2.429, de 16 de agosto de 2021. 

 EXTRATOS DE PORTARIAS DE INSTAURAÇÃO 

Promotoria de Justiça de Proteção ao Idoso e à Pessoa com Deficiência do Núcleo Duque de Caxias 

MPRJ nº 2024.00175004 

Portaria nº: 0026/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Pessoa supostamente idosa. Tutela individual. Abandono familiar e negligência. Situação de risco e de 

vulnerabilidade social relacionada à pessoa Eliane. Averiguação dos fatos narrados para eventual adoção de medidas 

judiciais e extrajudiciais pertinentes. 

Código/Assunto MGP: 900134 

DATA: 13/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjipddca@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital 

MPRJ nº 2023.00662734 (IC 654/2023). 

Portaria nº: 14/24. 

Classe: Inquérito Civil. 

EMENTA: Transportes Limousine Carioca S/A. Ônibus. Linha 111C - Central x Duque de Caxias (Vigário Geral) “SA'. 

Descumprimento dos horários. 

Código/Assunto MGP: 1800620 - Práticas Abusivas / 1800058 - Ônibus. 

DATA: 11/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcccap@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Fundações 

MPRJ nº 2024.00181593 

Portaria nº: 20/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Análise do Contrato de Auditoria celebrado entre a FUNDAÇÃO PRÓ-INSTITUTO DE HEMATOLOGIA, RJ - 

FUNDARJ, e a empresa de auditoria externa MEDEIROS & ASSOCIADOS AUDITORES INDEPENDENTES LTDA., para a 

auditoria das demonstrações contábeis da Fundação para o exercício financeiro de 2024, na forma do art. 32, inciso 
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II, da Resolução GPGJ nº 2.227/2018, do art. 6º, inciso XVI, da Resolução GPGJ nº 1.887/2013, e dos arts. 57 e 58, 

ambos da Resolução GPGJ nº 68/79. 

Código/Assunto MGP: 1800498 

DATA: 07/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjfuncap@mprj.mp.br. 

3ª Promotoria de Justiça de Fundações 

MPRJ nº 2024.00096676 

Portaria nº: 18/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhar a apresentação dos procedimentos administrativos de prestações de contas referentes ao 

exercício financeiro de 2022 pelas Entidades Fundacionais fiscalizadas no âmbito da 3ª Promotoria de Justiça de 

Fundações da Capital. 

Código/Assunto MGP: 1800577 

DATA: 07/02/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjfuncap@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Angra dos Reis 

MPRJ nº 2024.00212614 

Portaria nº: 0007/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhar e fiscalizar o funcionamento dos equipamentos de assistência social do município de Angra 

dos Reis, especialmente no que toca à adequação do espaço físico e desenvolvimento do Serviço de Convivência e 

Fortalecimento de Vínculos (SCFV). 

Código/Assunto MGP: 11847 

DATA: 13/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoare@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Sistema Prisional e Direitos Humanos 

MPRJ nº 2024.00184103 

Portaria nº: 0002/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhamento da política de acolhimento das pessoas LGBTI+ privadas de liberdade no sistema 

prisional fluminense. 

Código/Assunto MGP: 1800615 / Outras garantias constitucionais e direitos dos presos 

DATA: 13/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Angra dos Reis 

MPRJ nº 2024.00212620 

Portaria nº: 0008/2024 
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Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhar e fiscalizar a regularidade do quadro de recursos humanos da Secretaria de Desenvolvimento 

Social e Promoção da Cidadania de Angra dos Reis. 

Código/Assunto MGP: 11847 e 10868 

DATA: 13/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoare@mprj.mp.br. 

2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva Núcleo Santo Antônio de Pádua 

MPRJ nº 2023.00891914 

Portaria nº: 003/2024 - 2PJTCOSAP 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhar a atuação do órgão ambiental fiscalizador acerca de possível loteamento irregular situado na 

localidade de 'Porto dos Santos' (na estrada entre Batatal e Porto Marinho), na zona rural de Itaocara/RJ, em APP de 

margem de rio. 

Código/Assunto MGP: 11828 - Área de Preservação Permanente 

DATA: 29/02/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcosap@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente da Capital 

MPRJ nº 2024.00017768 

Portaria nº: 03/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: POSSÍVEL PERTURBAÇÃO SONORA DECORRENTE DAS ATIVIDADES DO DIGUINHO’S BAR E ALIMENTOS, 

SITUADO NA RUA ÁPIA, Nº 449, VILA DA PENHA, RIO DE JANEIRO - RJ 

Código/Assunto MGP:MEIO AMBIENTE (10110) - POLUIÇÃO SONORA (1800030) 

DATA: 12/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtmacap@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Infância e da Juventude Infracional da Capital 

MPRJ nº 2023.01115283 - IE 02.22.0010.0079568/2023-13 

Portaria nº: 26/2024 

Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhar o Sistema de Definição e Gerenciamento de Metas para os Indicadores Estratégicos de 

Criminalidade do Estado do Rio de Janeiro - SIM. 

Código/Assunto MGP: 11820 - Entidades de Atendimento 

DATA: 14/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtiicap@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Infância e da Juventude Infracional da Capital 

MPRJ nº 2024.01293871 - IE.02.22.0010.0002263/2024-96 

Portaria nº: 25/2024 
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Classe: Procedimento Administrativo 

EMENTA: Acompanhamento das medidas de qualificação da rede local para a execução da Prestação de Serviços à 

Comunidade (PSC) 

Código/Assunto MGP: 1800642 - Plano de Atendimento Socioeducativo (Estadual / Municipal), 11820 - Entidades de 

Atendimento, 11391 - Prestação de serviços à comunidade 

DATA: 11/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtiicap@mprj.mp.br. 

Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da Infância e da Juventude Infracional da Capital 

MPRJ nº 2024.00166933 - IE 04.22.0010.0010680/2024-74 

Portaria nº: 24/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Implantação do Núcleo de Atendimento Integral no Município do Rio de Janeiro. 

Código/Assunto MGP: 1800642 - Plano de Atendimento Socioeducativo (Estadual / Municipal) 

DATA: 29/02/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtiicap@mprj.mp.br. 

4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo Nova Iguaçu 

MPRJ nº 2024.00142622 

Portaria nº: 013/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: NOVA IGUAÇU - CIDADANIA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - APURAR EVENTUAL IRREGULARIDADE NA 

CONTRATAÇÃO DO INSTITUTO AOCP PARA REALIZAÇÃO DO CONCURSO DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 

LANÇADO PELO EDITAL Nº 01/2024. 

Código/Assunto MGP: 10009 

DATA: 14/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtconig@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do Núcleo de Duque de Caxias 

MPRJ nº 2023.00959108 

Portaria nº: 2024.008.01 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: CONSUMIDOR - DUQUE DE CAXIAS - NOTÍCIA DE COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS FALSIFICADOS PELA 

LOJA 'FOX', LOCALIZADA NA AVENIDA DOUTOR MANUEL TELES, Nº 113, GALERIA ALVARENGA, CENTRO (CÓD. MGP 

7771) - ATO ATRIBUÍDO A 'LOJA FOX' - DILIGÊNCIAS PRELIMINARES INSATISFATÓRIAS - APURAÇÃO - CONTINUIDADE 

- NECESSIDADE. 

Código/Assunto MGP: 7771 

DATA: 26/02/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcodca@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Campos dos Goytacazes 

MPRJ nº 2024.00126313 

mailto:pjtiicap@mprj.mp.br
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Portaria nº: 008/24 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: TUTELA PRESTACIONAL DA EDUCAÇÃO. SÃO JOÃO DA BARRA/RJ. IRREGULARIDADES NA 'ESCOLA MUNICIPAL 

JOÃO FLAVIO BATISTA'. 

Código/Assunto MGP: 12864 - Infraestrutura 

DATA: 11/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocgo@mprj.mp.br. 

4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Nova Iguaçu 

MPRJ nº 2022.00392727 

Portaria nº: 12/2024 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Município de Japeri - Improbidade administrativa - Suposta fraude envolvendo documentos no processo 

administrativo nº 2172/2021 - Contratações emergenciais reiteradas para fornecimento de alimentação para a 

Policlínica Itália Franco - Contratação emergencial e reiterações para beneficiar os representantes da empresa NUTRI 

FOODS REFIÇÕES EIRILI - Não fornecimento do produto (alimentação) contratado. 

Código/Assunto MGP: 1800530 

DATA: 14/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtconig@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital 

MPRJ nº 2023.00778720 (IC nº 736/2023) 

Portaria nº: 13/24 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Hospital Pasteur. Falta de assistência de Terapia Ocupacional para UTI adulto à beira do leito. 

Código/Assunto MGP: 7775/DIREITO DO CONSUMIDOR/ Contratos de Consumo/ Serviços Hospitalares 

DATA: 08/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcccap@mprj.mp.br. 

1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital 

MPRJ nº 2024.00147464 (IC nº 398/2024) 

Portaria nº: 16/24 

Classe: Inquérito Civil 

EMENTA: Cinema Kinoplex Shopping Leblon. Falta de bebedouro. Condições sanitárias. 

Código/Assunto MGP: 1156/Direito do Consumidor 

DATA: 14/03/2024 

A íntegra da portaria de instauração pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcccap@mprj.mp.br. 

 COMUNICAÇÕES DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 9ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2023.00988246. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

9pjijncap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00063767. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante e demais interessados cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da 

Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaperuna, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.00149448, 

2024.00162058, 2024.00185782 e 2024.00191766. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoita@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça Cível de Campos dos 

Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.01292399. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjcivcgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Barra do Piraí, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 2024.00075038, 

2024.00031930, 2024.00069224, 2024.00061910, 2024.00062066, 2024.00062065, 2024.00067910, 

2024.00049829, 2024.00067207, 2024.00072547, 2024.00001841, 2024.00051370, 2024.00094907, 

2024.00121118, 2024.00119231, 2024.00126240, 2024.00112797, 2024.00111923, 2024.00064189, 

2024.00102700, 2024.00104388, 2024.00103749, 2024.00100415 e 2024.00079109. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcobpi@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Infância e Juventude Infracional da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2023.00987824 - 02.22.0010.0070344/2023-62. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtijcap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Infância e Juventude Infracional da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2023.00940251 - 02.22.0010.0059435/2023-16. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtijcap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs 02.22.0001.0006056/2023-

61 - MPRJ 2023.00666446, 02.22.0001.0000606/2024-59 - MPRJ 2024.00076244 e 02.22.0001.0001154/2024-07 - 

MPRJ 2024.00154578. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Infância e Juventude Infracional da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

MPRJ 2024.00183439 - 02.22.0010.0011577/2024-42. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtijcap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Cabo Frio, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00037518. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocfr@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00001636. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcomac@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante anônimo cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ 

nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 039/2024 (MPRJ 

2024.00183172 - Ouvidoria 934416). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Belford Roxo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

02.22.0006.0003353/2024-20 (MPRJ 2024.00111664). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcobro@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Belford Roxo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

02.22.0006.0003357/2024-09 (MPRJ 2024.00114634). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcobro@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Belford Roxo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

02.22.0006.0003359/2024-52 (MPRJ 2024.00113852). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcobro@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Belford Roxo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

02.22.0006.0003361/2024-95 (MPRJ 2024.00111805). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcobro@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Belford Roxo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

02.22.0006.0001149/2024-67 (MPRJ 2024.00038281). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcobro@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de São Francisco de 

Itabapoana, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00191133 - CNMP 

02.22.0001.0001685/2024-26. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjsfi@mprj.mp.br. 

Fica a noticiante Procuradoria Geral do Município de São Francisco de Itabapoana cientificada da fluência do prazo 

de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00184092. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias para recurso, previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00136634. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 
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Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias para recurso, previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Pessoa com Deficiência da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00182530. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtpdcap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Proteção à Educação da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00186914. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcecap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias para recurso, previsto no artigo 6º, da Resolução 

GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 132/2024 (MPRJ 

2024.00205837 - Ouvidoria 935935). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 131/2024 (MPRJ 

2024.00205744 - Ouvidoria 935584). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00194459 (Ouvidoria 

934855). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada 

sob o nº 2024.00127555 - REG. 389/2024. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

4pjtcccap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00181325. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm1@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 127/2024 (MPRJ 

2024.00189549 - Ouvidoria 934770). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº EO 931.985 

- MPRJ 2024.00177128. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm1@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Nova Iguaçu, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 129/2024 (MPRJ 

2024.00200619 - Disque Denúncia 1773.3.2024). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

ppjtconig@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Três Rios, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2023.01042302. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcotri@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Pessoa com Deficiência da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00120158. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtpdcap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº EO 933.161 

- MPRJ 2024.00157719. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm1@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Duque de Caxias, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00194761. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcodca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Duque de Caxias, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00190938. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcodca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Duque de Caxias, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00076295. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcodca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Duque de Caxias, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00074604. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcodca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Angra dos Reis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00176138. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcoare@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00072796. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

protptcocgo@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Saúde da Região Metropolitana I, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 

2024.00159479. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcsrm1@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00063363 (NF 

02.22.0014.0001256/2024-65). 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomac@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00045062 (NF 

02.22.0014.0001041/2024-50). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomac@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00164782. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomac@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Belford Roxo, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

02.22.0006.0004075/2024-23 (MPRJ 2024.00146419). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtcobro@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº MPRJ 2024.00062200. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcomac@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Angra dos Reis, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 2024.00212559. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoare@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR o indeferimento das notícias de fato autuadas sob os nºs MPRJ 2023.01119908 

(02.22.0014.0009463/2023-27), MPRJ 2024.00132339 (02.22.0014.0002007/2024-61) e MPRJ 2023.00951999 

(02.22.0014.0008541/2023-89). 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcomac@mprj.mp.br. 

Ficam os noticiantes cientificados da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 

2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00108393. 
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A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

8pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 8ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa da Cidadania da Capital, vem COMUNICAR o indeferimento da notícia de fato autuada sob o nº 

2024.00113643. 

A íntegra da decisão de indeferimento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

8pjtcicap@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 6º, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL E PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Volta Redonda, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2015.01337558. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcovre@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 7ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva da 

Cidadania da Capital, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2010.00317867. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

7pjtcicap@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Resende, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº MPRJ 

2021.01049098. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcores@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Resende, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº MPRJ 

2020.00000149. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcores@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Resende, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº MPRJ 

2023.00213834. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcores@mprj.mp.br. 
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Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº MPRJ 

2022.00587141. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 132/2019 - 

MPRJ 2019.00763456. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Sistema Prisional e Direitos Humanos, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado 

sob o nº 2020.00440601. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

pjtsp@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Três Rios, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 032/2023 - 

2023.00272105. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcotri@mprj.mp.br. 

Ficam a noticiante Priscila Brandão Oliveira e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias 

previsto no parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 02/2021 - 

MPRJ 2021.00048150. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Campos dos Goytacazes, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2023.01206856 (Portaria 002/24). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocgo@mprj.mp.br. 

Ficam a noticiante Clarisse Monteiro Malafaia e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias 

previsto no parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Campos, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil Público autuado sob o nº 

2023.01079011 (Portaria 041/23). 
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A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcocgo@mprj.mp.br. 

Ficam a noticiante Nobrezas da Terra Distribuidora Ltda e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 

(quinze) dias previsto no parágrafo 4º do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar 

desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 2010.00652697 

(04.22.0014.0004630/2023-19). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcomac@mprj.mp.br.  

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 2016.01089297 

(04.22.0014.0004645/2023-02). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcomac@mprj.mp.br.  

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 2010.00668738 

(04.22.0014.0004646/2023-72). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcomac@mprj.mp.br.  

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 2015.01137170 

(04.22.0014.0004641/2023-13). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcomac@mprj.mp.br.  

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Petrópolis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2021.00591917 - IC 04.22.0009.0004675/2023-43. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcopet@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 2023.00802537 

(02.22.0014.0006981/2023-14). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcomac@mprj.mp.br.  

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Petrópolis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2021.00692829 - IC 04.22.0009.0005151/2023-92. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcopet@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Macaé, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 2012.01307087 

(04.22.0014.0004494/2023-05). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcomac@mprj.mp.br.  

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 33/2023 - 

MPRJ 2022.01020386. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva de 

Defesa do Consumidor e do Contribuinte da Capital, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito 

Civil autuado sob o nº 2024.01294071 (IC 131/2024). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

3pjtcccap@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Petrópolis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2022.00902940 - 04.22.0009.0004120/2023-90. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcopet@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Petrópolis, vem COMUNICAR aos interessados o arquivamento do Inquérito Civil autuado sob o nº 

2023.00912629 - IC 02.22.0009.0006782/2023-30. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjtcopet@mprj.mp.br. 

Ficam o noticiante e os interessados cientificados da fluência do prazo de 15 (quinze) dias previsto no parágrafo 4º 

do artigo 27, da Resolução GPGJ nº 2.227, de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 COMUNICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça Cível e de Família de 

Jacarepaguá, vem COMUNICAR o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 

02.22.0010.0093329/2023-73 (MPRJ 2023.01208082). 
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A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjcfajpa@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Duque de Caxias, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 037/2018 (MPRJ 2018.01018311). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijudca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Duque de Caxias, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 039/2018 (MPRJ 2018.01018478). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijudca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Duque de Caxias, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 016/2018 (MPRJ 2018.00714656). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijudca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Duque de Caxias, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 036/2018 (MPRJ 2018.01024449). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijudca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Duque de Caxias, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 041/2018 (MPRJ 2018.01024141). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijudca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça da Infância e da 

Juventude de Duque de Caxias, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo 

autuado sob o nº 034/2018 (MPRJ 2018.01024333). 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

1pjijudca@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação.  
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Tutela Coletiva do 

Núcleo Itaboraí, vem COMUNICAR ao noticiante o arquivamento do Procedimento Administrativo autuado sob o nº 

144/2013 - MPRJ 2013.01307595. 

A íntegra da decisão de arquivamento pode ser solicitada à Promotoria de Justiça por meio do correio eletrônico 

2pjtcoitb@mprj.mp.br. 

Fica o noticiante cientificado da fluência do prazo de 10 (dez) dias previsto no artigo 38, da Resolução GPGJ nº 2.227, 

de 12 de julho de 2018, a contar desta publicação. 

 NOTIFICAÇÕES DE ARQUIVAMENTO DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo de Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima YURE DA SILVA MACHADO, identidade nº 

216745083 IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 059-04243/2019 (MPRJ nº 2021.00352943), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima FELIPE OLIVEIRA GAIÃO, identidade nº 105504 PMERJ, 

nos autos do Procedimento nº 059-16986/2022 (MPRJ nº 2024.00153550), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima CEZAR ROBERTO CARNEIRO NETO, identidade nº 

91865 PMERJ, nos autos do Procedimento nº 059-16986/2022 (MPRJ nº 2024.00153550), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima EVA MARIA DE FÁTIMA SOUZA, nos autos do Inquérito 

Policial nº 061-00562/2021(MPRJ nº 2021.00833712), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima VANESSA GABRIELY ROCHA LIMA VASCONCELOS, 

identidade nº 30473000-5 SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 954-00667/2020 (MPRJ nº 2020.00428470), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, 

por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 



 

 

Edição nº 1.310 

Disponibilização: Quinta-feira | 14 de março de 2024 

Publicação: Sexta-feira | 15 de março de 2024 
Página 25 de 32 

 

 

Diário Oficial Eletrônico certificado pelo MPRJ 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima ALEXANDER GONÇALVES DA SILVA, identidade nº 

08488195-2 SSP/DETRAN, CPF nº 019.223.877-97 M.FAZ, nos autos do Procedimento nº 064-07434/2020 (MPRJ nº 

2023.00424322), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar 

desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Santa Cruz, vem NOTIFICAR a VÍTIMA CENIRA ROSA DE FREITAs, identidade nº 73296022 IFP, 

nos autos do Inquérito Policial nº 036-02592/2021 (MPRJ nº 2022.00436393), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a representante legal da vítima M.P.G.C., SUEID GONÇALVES TEIXEIRA, 

identidade nº 23.828.928-4 DETRAN RJ, CPF nº 130.304.457-98, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2024.00151733, 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A representante legal da vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço 

eletrônico nav@mprj.mp.br.  

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR os familiares da vítima JOSE CARLOS DE LIMA, identidade nº 

111848651 IFP, CPF nº 075.775.237-39 M.FAZ, nos autos do Procedimento nº 061-00260/2022 (MPRJ nº 

2022.00224439), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar 

desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado 

o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ 

nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima ANDRE LUIZ SILVA FERNANDES, carteira funcional 

nº 88627 PMERJ, nos autos do Procedimento nº 060-07476/2022 (MPRJ nº 2023.00671916), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima MARCELO LUIZ TEIXEIRA REY, carteira funcional nº 

62762 PMERJ, nos autos do Procedimento nº 060-07476/2022 (MPRJ nº 2023.00671916), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

mailto:4pipternig@mprj.mp.br
https://mprj–my.sharepoint.com/personal/iriswalter_oliveira_mprj_mp_br/Documents/%C3%81rea%20de%20Trabalho/PROC.%20N%C2%BA%200000368%E2%80%9384.2023.8.19.0038/nav@mprj.mp.br
mailto:nav@mprj.mp.br
mailto:nav@mprj.mp.br
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima DAVSON PATRICIO DE SOUZA, carteira funcional nº 

66298 PMERJ, nos autos do Procedimento nº 060-07476/2022 (MPRJ nº 2023.00671916), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima VALTER SOBREIRA DOS SANTOS FILHO, carteira 

funcional nº 72864 PMERJ, nos autos do Procedimento nº 060-07476/2022 (MPRJ nº 2023.00671916), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA CASAS BAHIA, nos autos do Inquérito Policial 

nº 071-00363/2017 (MPRJ nº 2017.00494049), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem 

necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima DARLAN BRITO SANTOS, certidão de nascimento nº 542826, nos autos do 

Procedimento nº 071-01365/2014 (MPRJ nº 2015.01253557), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima REGIANE SILVA PESSOA DE CARVALHO, identidade nº 28853850-7, nos autos do 

Inquérito Policial nº 071-05895/2016 (MPRJ nº 2016.01127994), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça junto ao Juizado Especial 

Adjunto Criminal de Resende e de Investigação Penal de Resende, Itatiaia, Porto Real e Quatis, vem NOTIFICAR a 

vítima IZABELLI CRISTINA DE BRITO CARLOS, identidade nº 20847514-5, nos autos do Procedimento nº 089-

01866/2014 (MPRJ nº 2017.00352189), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pjjeires@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, 

sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima ANDREIA CRISTINA LEITE MAGALHÃES, identidade nº 10487645-3, nos autos do 

mailto:nav@mprj.mp.br
mailto:nav@mprj.mp.br
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Inquérito Policial nº 071-05152/2010 (MPRJ nº 2011.00722498), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima ELENICIO DE SOUZA, identidade nº 06574485-6, nos autos do Inquérito Policial nº 

071-05151/2010 (MPRJ nº 2011.00722498), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem 

necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima VINICIUS DUTEL VIANNA LONGOBUCO, identidade nº 21079199-2, nos autos do 

Inquérito Policial nº 071-06999/2017 (MPRJ nº 2018.00208168), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima JOSÉ CARLOS DE SÁ, identidade nº 049443872 IFP, nos autos do 

Inquérito Policial nº 063-01118/2018 (MPRJ nº 2019.00394973), para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico 2pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima SERGIO DA SILVA VIOLA, identidade nº 03801832-1, nos autos do Inquérito Policial 

nº 071-02417/2013 (MPRJ nº 2014.00217151), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem 

necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima PAULO CESAR PONCIO, identidade nº 22113387-9, nos autos do Inquérito Policial 

nº 071-02417/2013 (MPRJ nº 2014.00217151), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem 

necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima MARIA LÚCIA ZAMBO DE EVARISTO, identidade nº 

111877635 DETRAN, nos autos do Inquérito Policial 054-03209/2015 (MPRJ nº 2017.00437346), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 
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de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima PAULO CÉSAR SÁ OLIVEIRA, identidade nº 04984140-

6 IFP, nos autos do Inquérito Policial 054-03209/2015 (MPRJ nº 2017.00437346), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Resende, 

vem NOTIFICAR a vítima SÉRGIO MAGALHÃES GOMES POPE, identidade nº 35.454.575-9 SSP-SP, CPF nº 319.004.598-

41, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2023.00833790, para ciência da promoção de arquivamento, podendo 

interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o 

endereço eletrônico 1pjcrires@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima PALOMA MOAMED DE FREITAS, identidade 

nº 21519211-3 SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 218-01727/2019 (MPRJ nº 2019.01312143), para ciência 

da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Santa Cruz, vem NOTIFICAR a vítima CARLOS ANTÔNIO DE MELO, CPF nº 237.821.617-34, nos 

autos do Procedimento nº 036-04661/2021(MPRJ nº 2022.00531594), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

dos Núcleos de Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima IVALCIR SIMÕES DOS SANTOS, CPF nº 

790.717.917-34, nos autos do Procedimento MPRJ nº 2020.00038708, para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde 

que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Santa Cruz, vem NOTIFICAR a vítima NAFITALE FERREIRA GASPAR, CPF nº 027.667.427-86, nos 

autos do Inquérito Policial nº 036-03292/2021 (MPRJ nº 202200508139), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 
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A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Bangu e Campo Grande, vem NOTIFICAR a vítima ELIANE GREGORIO GERVASIO, identidade nº 

065018797-0 IFP, nos autos do Inquérito Policial nº 034-00241/2009 (MPRJ nº 2011.00952425), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Bangu e Campo Grande, vem NOTIFICAR a vítima ADILSON GUSMÃO, identidade nº 05995662-

3, nos autos do Inquérito Policial nº 034-01381/2016 (MPRJ nº 2017.00409395), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Bangu e Campo Grande, vem NOTIFICAR a vítima ANDRÉ LUIZ JOSÉ MONTEIRO, CPF nº 

095.623.427-51, nos autos Inquérito Policial nº 034-16302/2024 (MPRJ nº 2015.00086703), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Bangu e Campo Grande, vem NOTIFICAR a vítima ROSINETE TEREZA FRAGA, identidade nº 

89677504, nos autos do Inquérito Policial nº 033-02022/2020 (MPRJ nº 2022.00650635), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de 

insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, 

nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Petrópolis, vem NOTIFICAR a vítima THAYNARA OLIVEIRA DA CRUZ, identidade nº 23866660-6 SSP/DETRAN, nos 

autos do Procedimento nº 105-07745/2023 (MPRJ nº 2024.00119932), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico pippet@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima ANDREA RAMOS DE SOUZA, identidade nº 08089029-6, nos autos do Inquérito 

Policial nº 071-05199/2017 (MPRJ nº 2017.01199885), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor 

recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço 

eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o 

recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 

2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR o Representante Legal da Empresa SQUALTRO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, nos autos 

do Inquérito Policial nº 071-06803/2016 (MPRJ nº 2017.00338839), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Petrópolis, vem NOTIFICAR a vítima CELINA FERREIRA DE OLIVEIRA, identidade nº 06288272-5 SSP/DETRAN, nos 

autos do Procedimento nº 105-06989/2023 (MPRJ nº 2024.00152088), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico pippet@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que 

qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da 

Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR o Representante Legal da Empresa WELB TRANSPORTES LTDA, CNPJ nº 14.489.985/0001-

75, nos autos do Inquérito Policial nº 918-05521/2014 (MPRJ nº 2015.00791808), para ciência da promoção de 

arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR o Representante Legal da Empresa SUPERMERCADOS ALVORADA EIRELI, CNPJ nº 

17.833.301/001-70, nos autos do Inquérito Policial nº 071-04779/2017 (MPRJ nº 2018.00115945), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR as vítimas DAVID CHRISTIAN DE GUSMÃO SANTOS, identidade nº 20203810-5, e MARCOS 

ALEXANDRE DA SILVA, CPF nº 046.666.564-48, nos autos do Inquérito Policial nº 071-06717/2013 (MPRJ nº 

2014.00473215), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar 

desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipitb@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Itaboraí, vem NOTIFICAR a vítima PEDRO VIEIRA PINHEIRO, identidade nº 07210288-2, nos autos do Inquérito Policial 

nº 071-01587/2021 (MPRJ nº 2022.00444933), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso 

no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 

pipitb@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem 

necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 

23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 3ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo de Duque de Caxias, vem NOTIFICAR a vítima DIANA SALES CRESPO, identidade nº 27225192-

7 SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito Policial nº 004-00828/2020 (MPRJ nº 2021.00987274), para ciência da 
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promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucdca.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma 

de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por 

advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a representante legal da vítima K. V. F. D., GREICE QUELE FREITAS DA CRUZ, 

identidade nº 23776001-2 SSP/DETRAN, nos autos do Inquérito policial nº 063-00458/2021 (MPRJ nº 2021.00533904), 

para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 4pipternig@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificada a recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A representante legal da vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço 

eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área Bangu e Campo Grande, vem NOTIFICAR a vítima ASSOCIAÇÃO FORTE ALIANÇA, CNPJ nº 

38335697/0001-24, nos autos do Procedimento nº 034-07807/2023 (MPRJ nº 202301064934, para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial do Núcleo São Gonçalo, vem NOTIFICAR a vítima JOSUE MENEZES CABRAL, identidade nº 07887573-9 - 

SSP/DETRAN, nos autos do Procedimento nº 074-04721/2012 (MPRJ nº 2012.01019137), para ciência da promoção 

de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação 

encaminhada para o endereço eletrônico 1piptersgo@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a 

termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos dos artigos 

5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Santa Cruz, vem NOTIFICAR a vítima PAULO RENATO SILVA GONÇALVES DE ASSIS, CPF nº 

148.567.047-02, nos autos do Inquérito Policial nº 036-07174/2020 (MPRJ nº 2021.01002024), para ciência da 

promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples 

manifestação encaminhada para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por 

qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 1ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Territorial da Área de Santa Cruz, vem NOTIFICAR a vítima FELIPE RAMOS DA SILVA, CPF nº 136.086.177-79, nos 

autos do Inquérito Policial nº 036-07174/2020 (MPRJ nº 2021.01002024), para ciência da promoção de arquivamento, 

podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada 

para o endereço eletrônico nucrjobti.protocolo.arquivamento@mprj.mp.br, ou por qualquer forma de insatisfação 

reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de representação por advogado, nos termos 

dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da Promotoria de Justiça de Investigação Penal de 

Angra dos Reis, vem NOTIFICAR a vítima MICAELI CONCEIÇÃO DE MORAIS, nos autos do Procedimento MPRJ nº 

2023.01236582, para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 (trinta) dias, 

a contar desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico pipare@mprj.mp.br, 

mailto:4pipternig@mprj.mp.br
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ou por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 2ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

Especializada dos Núcleos Duque de Caxias e Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a vítima CHAIENE SILVA DE OLIVEIRA 

ANDRADE CORREA, CPF nº 105.281.467-00, nos autos do Procedimento nº 218-01552/2019 (MPRJ nº 

2019.01194599), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no prazo de 30 dias, a contar 

desta publicação, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico 2pipespcni@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificado o recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço eletrônico nav@mprj.mp.br. 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, através da 4ª Promotoria de Justiça de Investigação Penal 

do Núcleo Nova Iguaçu, vem NOTIFICAR a representante legal da vítima NILSON PEREIRA FERREIRA, ELAINE 

CRISTIANA DA SILVA, identidade nº 20493.736-1 IFP, CPF nº 099.695.407-42, nos autos do Inquérito policial nº 056-

07068/2022 (MPRJ nº 2024.00200597), para ciência da promoção de arquivamento, podendo interpor recurso no 

prazo de 30 dias, por simples manifestação encaminhada para o endereço eletrônico  4pipternig@mprj.mp.br, ou 

por qualquer forma de insatisfação reduzida a termo, desde que qualificada a recorrente, sem necessidade de 

representação por advogado, nos termos dos artigos 5º e 8º da Resolução GPGJ nº 2.573, de 23.02.2024. 

A representante legal da vítima poderá ser atendida no Núcleo de Apoio às Vítimas (NAV) por meio do endereço 

eletrônico nav@mprj.mp.br. 
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